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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.449, de 11 de janeiro de 2022. 

"Dá nova redação ao parágrafo único do art. 10 da 
Lei nº 3.380, de 06 de agosto de 2019." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
-~- •-·' ·'""' e, '""''"'· FA,Ç,O SAISE"~;; 911"1 a Cãmara Municipal DECRETA e eu 

PROMULGO ª se~~J:\tk\;r-y_t~~;:?1:~:':t:-:r·:::i_:_;_? 
Arf:'.:t"'ifi:p;!r~$;fê;~\if;iic!"1,'do art. 10 da Lei n° 3.380, de 06 de agosto de 2019, q\lj!':1pj~'Sdbi'e1'.É>;iD+!lil:tr)la de permissão para exploração dos servi~,<>s ,q,e trailt!~~1nâiviêl1la~!:fi> de Jilt'jS~Q~i~os e alva_rá de estac,o 1,trml'ldahJ:[ll'tlg:,J:~,x1, no Munic1p10 de Ferraz,'' $1lj\tfa'ti~s; passâl'a vigorar com a 

seguint ··:_;;:j~~1 -~t::_;(·'i"<::. 
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Registrada no Departamento de Administração da ecretaria Municipal de Administração e publicada no Quadro de Avisos do ço Municipal e no B.O.M. - Boletim Oficial Municipal. 

GREG IASSIA DI,,..,,,,,os SANTOS 
SECRETÁRIO MUNI A D ADMINISTRAÇÃO 
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